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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secrearia de Estado de lúio Ambiente e Desenvolvinrnto Susten
Superinterdência da Regiáo CeflFâl MetÍopolitana de Meio Ambiente
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LEAR Do BRAsIL rxnúsrnn o coldncro DE INTERToRES
AUTOMOTMS LTDA. (EX-LEÂR DO BRASIL), CNPJ no 01.998.585/m08-10,
estabelecida na Rua Engenheiro Gerhard Ett., 1610, Distrito Industrial Paulo Camilo Pena,

Betim, aqui representada na forma estabelecida em seus atos constitutivos poÍ Instrumento
de hocuraçáo pela Sra. Maristela Concei$o Sousa, Gerente de Recursos Humanos
inscrita no CPF sob o n" 559.828.245-34, e o Sr. Carlos Fernando MaÍóstica, Gerente de

Planta, inscrito no CPF sob o no O47.13O.648-74, doravante designada simplesmente
EMPRESA, em razáo do disposto no§ 8, do artigo 15, do Decreto no ,14.309. de 06 de
junho de 2006, firma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE COIIDUTA
AMBTENTAL perante a SUPERTNTENDÊXCU CrXrnAL METROPOLITANÀ
DE MEIO AMBIENTE E DE,SEIWOLVIMENTO SUSTENTÁVEI. SI]PRAM CM,
órgão subordinado à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável - SEMAD, com sede na Avenida Nossa Senhora do Carmo, 90, Sion, nesta
Capital, neste ato representada pelo seu Superintendente Dr. José Fláüo Mayrink Pereira,
doravante denominada SIIPRÂM CM, nos termos do artigo 14, § 3o, do Decreto no

44.M4, de 25 de junho de 2008, e com base no artigo 5o, § 6o, da Lei f 7.347, de 24 de
julho de 1985 (ki de A9o Civil Pública), com modifica@o introduzida pelo artigo 113 da
I-ei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor),
observadas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ _ DO OBJETO

Constihri objeto deste Termo o estabelecimento dos requisitos técnicos e demais cond.ições

operacionais necessárias a que a EMPRESA" duÍante o período de an'áIise dos pro$ssos
administrativos COPAM n"s ü)185/1999/ü)5120O8 e 00185/1999/008/2ffi9: dê
continuidade à operação de suas atividades, adotando paÍa tanto as seguintes medidas de
controle e mitigaçáo dos impactos negativos decorrentes conforme determinaioes da
Licença vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS ENCARGOS ACESSÓRIOS

Nos limites legais permitidos para a operaçáo da EMPRESA, a que se re

DO BRÁSIL) FIRMA COM

CLÁUSIILA PRIMEIRA e, observado o estrito cumprimento do Termo de Aj
a

u
de Conduta - TAC estabelecido, a EMPRESA se obriga, ainda, a cumprir as seguintes
condi$es:

sêcÍetÍlliâ dê Estâdo de Mêio Ambiêntê e Dêsênvofuimeíto sustentável
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G,OVERNO DO ESTADO DEMINÀS GERAIS
Secretaria de Estado de l\tÍeio Ambiente e Desenvolvinrnto Sustenúvel
SuperitrteÍdêrcia da Região CJítral Metropolitaü d€ Meio Ambiente

a) Não descumprir a legislação ambiental e/ou florestal e de recursos hídricos, seJa,

náo poluir água, solo e ar de maneira desordenada e descontrolada, ndo
hígidos seus controles existentes, notadamente, o saniúrio, de forma a nào i
as normas ambientais que tratam da matéria, na vigência do presente Termo;

b) Prestar as informaçôes, conelatas com as competências executivas,
pelos técnicos da SUPRAM CM em ptazo razaível;

c) Não dar causa à paralisaçáo do curso do processo de licenciamento correti poÍ

tadas

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

Caso entenda necessário, a SUPRAM fará vistoria nas áreas da EMPRESA, obje
verificar a observância das medidas e condições ajusladas na Cláusula himeira, quals
deverão ser implementadas
definitivamente o pedido de
11, I 02 I 2Cp9 (Reorientação).

e mantidas pela EMPRESA até que seja
ücença de Operação, em caráter corretivo,

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊN CIAS DO DESCUMPRIMENTO DO
COMPROMISSO

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias;
d) Não dar início a nenhuma ampliaçáo ou modifica$o do Em

consulta prévia ao Orgão Ambiental.

O inadimplemento das medidas ajustadas no pÍesenle Termo estará plenamente justi
se Íesultante de caso forluito ou forg maior, conforme disposto no Parágafo Úni
artigo 393, do Código Civil, impedindo a incidência das sanges previstas na C!
Anterior.

sem

em

eÍmo

ficado
ico do
iiusula

O descumprimento total ou paÍcial das obrigações assumidas no âmbito do presente
implicará em:

a) Suspensáo total e imediata de srras atividades;
b) Multa dirária no valor de R$5.0ü),00 (cinco mil reais);
c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério húblico, para as

cabíveis.

CLÁUSULA QT]INTA - DA EFICÁCIA E)GCUTIVA Do INSTRI,]MENTo

1990 e aÍigo 585, inciso II do Código de Processo Civil, sem prejuízo das sançóes çx
administrativas aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCT]NSTÂNCIAS QT]E EXCLIIEII
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

A inexecuçáo total ou parcial do presente Termo implica na sua rescisão de pleno direito e
ensejará a sua remessa ao Orgão Jurídico competente para execução judicial das

obrigaçoes dele decorÍentes, como TÍTULO EXECLITM EXTRÂJUDICIAL, na
forma do disposto pelo artigo 5o, § 6o, da ki Federal no 7.347, de 24 de julho de 1985, com
a modificaSo introduzida pelo artigo 113, da ki Federal no 8.078, de 11 de setembro de
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@VERNO DO ESTÁDO DE MINÀS GERÂIS
Secretaria de Estado de lvGio Ambiente e Desenvolvirrrnto Sustenúvel
sup€ÍiÍte ência da Regiáo Ce râl MetÍopolitala de Meio Ambieote

CLÁUSI]LA SÉTIMA
SUCESSÃO

DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE

O presente compromisso obriga, em Íodos os termos e condições, a EMPRESA e seus

sucessores, a qualquer título.
CLÁUSULA OITAVA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CLÁUST]LA NONA
NECESSÁRIAS

DAS DEMAIS LICENÇAS E AUTORTZAÇOES

A f,MPRESA deverá obter, caso necesúrio, e antes de qualquer interferência sobre a flora
nativa ou sobre os recursos hídricos locais, as competentes autorizâções e outorgas junto às

entidades públicas competentes.

CLÁUSI]LA DÉCIMA _ DO FORO

Fica eleito o foro da comaÍcâ de Belo Horizonte para dirimir as questões deconenles do
presente Termo de Ajustamento de conduta Ambiental, com renúncia de qualquer 

PutÍo,por mais privilegiado que seja. 
r

E, assim, por estaÍem deúdamente compromissadas, firmam o pÍesente Termo qm (X
(quatro) üas, de igual teor e forma, na presença das testemuúas abaixo relacio{adas,
passando todos os documenios referidos pelo presente instnrmento, inclusive os atos
constitutivos peÍinentes, a fazer integÍante deste Termo, como se transcritos nele
estlvessem,
Belo Horizonte, 08 de a /
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DO BRASIL IND TRLC. E
DE INTERIORES AUTOMOTIVOS LTDA.
CNPJ N" 01.998.585/0008-10
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Secrêtâía dê Estâdo de Mêio Ambiente e Desenvolvimento Susentável
Avenida Nossa SenhoÍa do Caímo, 90 - Cârmo Sion - Belo Hoíizoírtê - MG - 3031G00O - Telêlone: (31) 3228-7700

O prazo de vigência do presente instÍumento é de 180 (cento e oitenta) dias, a patirir da

formalizaçáo do processo, até a concessão da Liceng de Operação ou 12 (doze) neses,
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por requerimento dos
interessados e concordância da SUPRAM CM, fundamentada em motivaçáo técnica.

or. u"ertmi.nk Pereira
SUPRAM CM

CPF:


